
pREFEtÍunl Dõi;üiicíp1ô ôi-piesroeNrE MÉDrct

síânlirTiiÀiúiri:úrioerune:rrleNro-sEr'TPLAN
GABII{ETE DO PREFEÍTO
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\/

FINANCEIRA, E

PROVIDÊNCIAS.
DÁ OUTRAS

O PREFEITO DE PRESIDENTE MEDICI' Sr' Edilson Feteira de Alencar no

uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislativo Municipal aprovou e

ele sanciona e publica a seguinte lei'

AÊigo 10 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no

exercícioorçamentárioefinanceirocorrente'umcréditoadicionalporexcessode

arrecadação, no valor de R$ 49O'OOO,OO (quatrocentos e noventa mil

reais), oriundo do convênio SICONV no 0864118/2018/PJIDER-RO

Pavimentação de Ruas em Blocos Sextavados com Meio Fio' Sarjeta e Drenagem

Superficial.

Art. 20 o município alocará da Reserva de contingência a titulo de

contrapartida o valor de R$ 5'OOO,OO (cinco mit reais) conforme cópia do

convênio anexo I'

Artigo 30 O Crédito adicional de que trata o artigo 10 será oriundo da

previsão excesso de arrecadação para o exercício de 2o2o '

Artigo 4o Fica incluso o referido crédito adicional especial por excesso de

arrecadação,noPlanoPlurianual-PPA,naLeideDiretrizesorçamentárias-LDO

enaLeidoorçamentoAnualde2o2o-LoA,paraoprojetoatividade,elemento
de despesa e respectivas unidades orçamentárias' conforme Anexo I'

AÊigo 50 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação' revogadas

as disposições em contrário.

Paço MuniciPal Dr. José fevereiro de 2020.
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PREFCTÍURA DO HUNTCÍPIO DE PRESTDENTE HÉDICT
SECRETARIA I.IU ICIPAL DE P|-ANEJAMENTO - SEMPLAT

GABINETE DO PREFETTO

PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 011l2O19
MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Excelentíssima Senhora Vereadora presidente,

Exce I e ntíssi mos Se n h o res Ve read o res :

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a

esta r, Casa de Leis, para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas
Excelências, Projeto de Lei Municipal que dispõe sobre abertura de credito
adicional especial por excesso de arrecadação no valor de Rg 490.000,00
(quatrocentos e noventa mil reais), oriundo do convênio SICONV no

0864tt8/2oL8/PJlDER-Ro - Pavimentação de Ruas em Blocos sextavados com
Meio Fio, Sarjeta e Drenagem Superficial.

O valor servirá para suplementar as ações já existentes no

orçamento, financiando a manutenção e desenvolvimento desta urbe,
melhorando as ruas e proporcionando aos munícipes melhores qualidade de vida.

Nobres Edis, o presente projeto está devidamente fundamentado
pelas Leis que norteiam a Administração pública, e o cálculo se encontra
disciplinado no art. 43 da lei 4.320/64, parágrafos 3o e 4o:

Att. 43, A abertura dos créditos
suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para
ocorrer a despesa e será precedida de
exposição j ustificativa :

il - os provenientes de excesso de
arrecada$o;

§ 30 Entende-sé por excesso de arrecadação,
para os fins deste artigo, o saldo positivo das
diferenças mês a mês entre a
arrecadação a realizada,

Pfuira2 de 4
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SECRETARIA ilUNtCtpAL DE pUlNErAr.tE TO - SEMPLAN
GABINETE DO PRÊFEITO

iJ

considerando-se, ainda, a tendência do
exercício.

§ 40 Para o fim de apurar os recu rsos
utilizáveis, provenientes de excesso de
arrecadação, deduzir-se-á a importância dos
créd i tos extra o rd i n á rios a be ftos n o exe rcíci o.

Serve-se desta o chefe do executivo, para encaminhar cópias do
convênio e demais documentos, que serviram como base de cárcuro do excesso
de arrecadação, para apreciação desta Casa de Leis.

Acreditando contar com o apoio de Vossas Excerências, reiteramos
votos de elevada estima e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor
de Vossas Excelências para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Paço Municipal Dr. losé Cunha e Silva Jr.,2g de fevereiro de 2020.

EDTLSON

Prefeito

Página 3 de 4
Âv. São )oão eati

POrtal: www.oresldentemedlcl.ro.oov.br
e-mall : Olanejamento@oreslclentemedlci.ro.oov.br



@
ESTADO DE ROÍ{DôNIA

(

PREFETÍURA DO MUI{ICÍPIO DE PRESTDENTE MÉDTCI
SECRETARIA I,IUI{ICIPAL DE PI,ÀNEJAiIEÍ{TO - SEIíPI-AN

GABIXETE OO PREFEITO

r'

'r.ruá*ru

ANEXO I DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO O11I2O2O
sueleuetraçÃo

SEcRETARTA MUNrcrpAL DE oBRAs E sERvrços púalrcos - sEuosp

esRecrrrclçÃo

02.05.01. 15.452.0009. 11 10.0000

Convenio 08641 l8,lz0l&lPJ/DER-RO -
PAVIMENTAÇÃo op RUAS EM
BLOCOS

4.4.90.51.00

02.05.01. 15.452.0009. 11 10.0000

02.03.01.99.999.9999.9999.9999

Convenio 08641 IB|2DI&|PJ/DER-RO -
PAVTMENTAÇÂo oe nuAs pr\,Í

BLOCOS

A DE CONTINGENCIA

4.4.90.51.00

9.9.99.99.99

+ 5.OOO,OO

- 5,OOO,OO

Batista, no -2ssu3246
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DtlErrut Do ruxrcÍpíôõi rÉD[cs
I

DA: SECRETARTA MUNtCtpAL DE OBRAS E SERVTçOS PúBLICOS
Pere: Setor Orçamentárlo
Assunto: Solicitâção de Orçâmento

Prt ot ) ttlot
É;ct{n k[l
' prezado Senhor,\rr

MEMO.Írt.096/sEt osP/2om

Atenciosamente,

Prcidcntc kHlcl - RO, 26 dê Fcrrerêllo d€ ZOaO

l---/

a

\J
venho por mero deste soricitar e vossâ sêrihoria que seja incruÍdo no orçemento, atravésde excesso de arrecadação do exercício 2020.

tt§ tSO.m,m lquatrocentos e noventa mil ,eals) COÍ{CEITEí|IE
RS 5.0@,qt (cinco m reais) CO TRAPÂRT|DA DO OOÍMÍ{EÍUTE

c.il\ràIrc $Oow rr, *,,tt,lzotglp4DER{O - pAvtMEtrrTAçÃO DE RUAS EM BLoCossExÍAvAEEls con MEro Fro, SARJETA E DRETAGEm supER;oAL

sem mais para o momeífo, corocamo-nos a dhposição pare dirimir quaisquer escrerecimentos.

$vf{" o'

*linlso

cj

" -\'
. 'r " í-''

^. t, - .fÁ

.^D ,.1- ; r)'' n\
\-/ \/

dc Plao. III

N, \\/*xJía. J,
S.rrltarb fâr{dp.a (|G Otíü

púr 15iy'2019

Port!rir: ac 055/2019
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lt/müSTÉRJODADEFI'SA

or*^*r^rr*ffiffi §ff ff So no*rr-rr"n
:

coNvÊNIo §rcolrv No t6411tÍ2018,

$3H',üt.*ffiãYü.Hü

e ffIYfÃO, por intêrmédio do Ministâio da Defesa-MD, Dcpertamcnto do Prograna Calha Nortc-DPCN,
iascrito no CNPJ sob nP 14.665.070/0001-73, com sedc cm Brrsília-DF, Erplanadâ do8 lvÍinistkios, Bloco
"Q", doravante denominada CONCEITEI{TE;, oestr rto r-tprosenb{o..polo DiÍEtú do l)cpffirtrGúlo do

§JFarnâ calha Norte, RoBERIO DE MEDEIROS 'DA}IrAS, portador do CPF no 483.f22.198-72, e
Carteira de ldentidade no 220E38 CAer, aomeado pcla Portaria n' 306/Casa Civil/P& de 2A04ÀOB,
publicada no Diário Oficial da União dc 2y04n013, com flmdamqrto no arL 89, tr, e art 21, Y\ da
Portaria Normativa n" 564[VÍD, de 12 de março dc 2O14, e o MIrl§CfuIO DE PRESIDENIE
UÉOICVnO, inscrito no CNPJ sob f M.632.272Í0N142, dsravimtc dênominado COI\ÍVEI\ÍENTE,
represenrado pelo Excelentíssimo senhor ItÊfeito EDÍ.soN FERREEA DE ALENCA& portadr do
CPF n" 497.763.802-63 e da Cartein de klentidadc n' 00000515323.S-ESDC.yRO, RESOLVEM cclcürar o
prcsente Convênio, registado no SICONV - Sisterma ae Gesgo dê Couvênios e Cootratos de Repasse,

regendo-se pelo disposto na Lei Complementar no 101, de 4 de maio dc 2000, na L,ei nc E.666, dc 21 de
juúo de 1993, no que coúer, oa Lei de DireEizes Orçamentárias do corrc,otc cxercício dc 2018, no

Decreto Federal * 93.872, de 23 de dezembro de 1986, ro Dircreto Fcderal no 7.983, dc 8 de óril de
2013, no Decrcto Federal ne6.170, de 25 de julho de 2007, rcgulmentado pela Poroia InterminisErial
MP ,ÍF/CGU r" 424, de 30 de dezembro de 2plti 9 Portaria Norouirg. s: 30/À/D, dc 25 dc agosto de

2017, consoaote o processo administrativo ne 60414.000718201841 c mcdiantc as cláusulas e cmdiçõee
scguintes:

ivr,iusur,l pnnmru - Do oBJETo

o presente convênio êm por objeto PA'gIMENriÀçÃO,Or RUA§ EM BLOCOS SEJrIi{VAITOS
CóM N,EIO FIO, SARJÉTA E DRENAGEM SUPERFICIAIá conforrne dctalhado no Plmo de

Trabalho.

d,ÁU§ULA SEGUNDA - DA VINCI,LAÇÁO DAS PEçAS IPCTIMENTAIS

lntegram este Termo de conv€nio, inde,pcndentc de transcrição, o Plano de 1T!4-hg " 
o Projeto Básico

poó.ior pelo CoNYENENIT'e aprovados peto CoNiEDENfE no slcoNv, bern como toda

ào"rIn"nt"ção té"oica que dele resultem, cujos termos os participes acatam iltcgralmente.

cl,Áusul.,À TERCEIRA -DA coNDrÇÃo susPENsrva

A eficácia do presente Convênio fica condiciouada à apresentação t€mlrestiva t9t_:1g*B doomentos

pelo CoNYENEITITE e à respectiva aprovação pelo setm técnico do CoNCEDENTE:

I - Projeto Básico, nos termos do aÍL t', § lo, )O(VIL da Po'rAria Interministcrial f 424, dc 20L6,

acompànhado de Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART;

htbs/sêi.dêbsagor.Mcoítdsdor.php?ecec&Gjín€flb-lmprlmir-rí.beloao-..lorlgcmryvorr-vblrdEsÍ&ld-doolm'nto=leo8309&lnfre-Bbb"' 
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.tr - L'Tola Ámbiental ft,:: o: rcspectiva.aispcoea, cmitida, pclo órgfu auhicatal coqrstcrno, rog-te,rmos da Lei uo 6.938, de rggl; aa r,ei compteme,ntar u" t+0, ac zoit,;d" Re;írçã" conasra no 237,de 1997;

'III - comprovaçEo do exercício plenrc dos podctcb incraltcs à propriçdade do i6óvd, nos tc(EG do Et23 da Ponaria Intcrministerial no 424, de 2O16; ..:: :

rV - Declaraçâo de conformidade em Acessibilidade e .lo Lista de Vcrificação de Accssibilidedc, dwendoambos os documentos seren assinados pelo Responúvel récaico d" p-jrãr p;;iidog ao6 moldcs doAnexo I c tr da IN-MP no 02, dc O9 de owub,ro a" ZOIZ; 
"v - outa(s) condição(ções) porveuiura indicada(s) no pateccr técaico de aprovação do plaao de Trúalho.

subcláusuls Hmeire' o coNvEI\tENrE dwerá çresentar os documcntos rcftridos ao captt d',bcláusuls antes da liberação q" pti-. g,rs parcora aoe il;o.i"ãtpná-ai-ãiozltrg 250 (d,aos ccinquena) di"s, contados da datà da assi;lirra a. p.ãrc f"r-o,'p,ror.gÉuffiúoica vc4 por igualpcríodo, até o limitc dc 18 (dczoito) mccco, inçruin&so GvGnEal údnogúã;
subcláusula segunü. o(s) 

- .documeutoG) 'refêriro(s) 
-',o qut s€rá(ão) apreciado(s) pcrocoNcEDENTE e, se aprovado(s), .""rjaú(ài a aacquaçó ao pr*.i" r-i.Êíi" o*orário.

Subcláusula Tercetre. Coryal{gl úcios sanáveis p(s) documento(s) aprcsartad(s), o- coNcEDENTE comrmicerá o coNvENENrE,'i*t"ür""*ao pí.ro p"- r*ã*t"
jr-lubclíucula qurrt& CasoqO 

§y1=_,"1:l-tFtd«9 "o 
cQrÍ dcsta ctÉusuta nãô seja(n) enrogu(s)ou receba(m) parecer coutrário à sua aprovação; p"occd;:;JT-""ãõaial-ã.ãro, nos tcrmoe dosarts.2l,§T,24,§t"eZT,XVIII,daportaria-IntáÍaistririal*424:-d"1,01à. *-'-"

subclóusula Qulnta' Quando. houver, no Plauo deTrabalho, a prwisão dc transfcrfocia dc recursos pra aelaboração do projeto básico, limitada.a sx 19inco'pcrr àto) or r** tota ao ioí-m*to, a libcraÉo domontante correspondente ao c1§to do serviço lé aaa após a celebração ao 
-i*rr-*to, 

conformecrcnograÍna de liberação pactuado entre as paries.

subclúusula sextr'- A rejeição pclo cQ§c§np{tE Égtpjsto básico, custcado co. Íccursos ds u,ião,mfja a ieediata devolução dos rtcursos aos cofrés'da uuião, sob peua dc instauação dc tooeda dccodtas especial.

Subcláusulr Séüna" Ficam^vcdadas_ dos projaos básicos das ohras e scrviços dcenge,nharia ry,rovados pelo CONCEDENTE.
subcláucula ottavr. Ficacr- v*alas Ês 

'.progismsçõrs 
do pÍojcb básico rp,ovado pclo

9oNqEPEryrE, para otecução de ob,ras e roüçoI' d" ág.dhai" ,f 'Nr""r r «ã 3o, I da poÍtuia
Intermiaisterial no 424, dc 2016). i .. '

|. lubcláusule oltava- A análise pelo coNcEDEI§TE acerca do orçao€,Dto estimado no projcto Básico
scná realizada, no mínimo:

I - da ryteção das parcelas dc susto mais relevantcs contcmplmdo na nnÁtise a6 nrtnirno lp/o (M, pr
cento) do número de itens da planilha que somados conesponda- ao valor minimo dc E0% (oitLenta por
ceato) do valor total das obras e serviços dc eage,rharia orçados, o(cchrados ; it*r p*üí"s no inciso'Il;

II - dos custos dos serviços relativos à mobiüzação e dcsmobilização, canteiro c sc',,pamrnto c
administação local.

cLÁUst]LA QUARTA -DA§ oBRIGAçÔES GERAIS
sern prejuizo nas dernais cláusúas desrc convênio, sfu obrigações dos participcs:

I. DO CONCEDENTE:

a) realizar no SICONV os atos e- os procedimentos rclativos g 166ulizrçãor altcÍação, execuÉo,
acompanhamento, fiscalização, máIise da prcsaçEo de contas e, sc for o coso, informações accnoa a"Try{ de Contas Especial, sendo néle te6stáaos os atos -quc, poÍ sua natur024 não possam scr
rcalizados no sistemq

hth§/soi d€b6â.90Ybr/conuolador.php?êcao=doom€nb-irprimlr-web&acaoluigem=ÍvoíÉ_vbudizer&ld_dooJrÉ0b=r6{rff!@súúqab... 
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.b) 
transreú ao coÀrvf,IY,r.rE 

"' ;#"ilffiJHüHff* *r. convênio, detrT*:tr#,ffiffi 'ç'-*tá';;À;;#"ãlb';;;;;d,"ãl?üffi*ia"Docronosr;;
c) acompanhar' avaliar e aferir, sistematicane, te, a orecução do objao dcstc convhio, cmuniomdo aocol\rvEI\ENTE quaisquer irregul*ia"a* a#áÊ-ão *o ao. r",*o, púbricos ou outras pc,adenciasdc ordcm técnica ou legal, bem-como suspeuder 

" 
riúüe" a" *"r^*:-il.d" ã-fr- 

"*u"ro"iao 
*legislação petrineÍrte paÍa sâneâmento ou q,resentação à;'ú;,-"ç6*; ;iilt:á;;

d) analisar e, se for o caso, aProvaÍ as propostas de ettcração do Convênio e do seu planode Trabalho;
e) dispor de condições e de Gsfuturs para o_ acompanhamento, verificação da exesução do objao c ocumprimcnto dos prazos rclativos a p."*çã. a" *"Li

U-DOCOiTVENENTE: ;';

a) executar c fiscalizar o objeto pactuado, dc uirdo
aprovados pelo CONCEDEwfE, 

"art "ãp-"d';Convênio;

.- r'l aplicar os r€cul3os discriminados ao Plano dc Trabalho cxclusivancntc no objeb do EcsloteJ-onvênio;

c) executar e fiscalizar os rabalhos nlesf{os. 
} consccução gogbjctô pactado no corv€aio, obscryandoa qualidade, q»rnridade. DÍazos e cuslos defiridos no pláo á" id;rrh;;;rõ#in i*, aoigr*aoprofissioaal hab,irado no uca a. úii*"içq "".;;ililffãil ãJ i"If,#.i,ua"a" réc,oica _ARI;

d) elaborar os proietos Écoicos relacionadôs âo objcto pectrâdo, ra,ir tods doflE€lú!ção j,rídica eiustitucional nccessária à cereb:ação á;;ó;""ã;lL'""oruo óo- o, o*írilio prograrna bcmcomo apreseDtar documentos de tituraridade d,omhiá a_e*" a. -t ri-.sã"]iilãiÀ c ag,ovações dc

il#i,",ffiiâTL:ffi "rJrH,ffi M,ffi.# Tffi:#H#,"ffi

' ' 
submeter preüamente ao coNCEDENTE gualqucr propostâ de altrração do plsoo dc Tlabalho\provado, na forma dcfinida ncstc l"rrumÀ;;ü;;ü asvcdaçõcs relativas à cxccufro das dcepcus;

g) mnnt61 s Ínsvimcntar os Í€cursos finaucciros de que trata Gstc convênio c,m conta cspecífcg abcrta minstituição financeira oficial, federar oo- 
"rúuái in.-lG* o, ÍesultanEs ac wcrituat aplicação nomercado financeiro, bem assim'aqueles oferecidos ó"Ào ã"t 

"p*td4 
,euÀd;;, * 

"*ro*ria.a" ooPlano de Trabalho e, exclusivament , no *-pri.*to iã-seu oujao, obscrvadas as vedaçõcs constantcsneste instumento relativas à execução das despesas;

h) proceder ao depósito I ^:9*p*ia.^ 
prctuaau ncste i$tum€nto, na conta bancária cspccíficevinc,Iada ao preseote coovênio, à 

"""ro'r-iaiar "o- o, p*r* cgtabelecidoo Do g,oaogr,a dedesembolso do Plano de Trabalho; 'i 
.

i) realizar no SICONV os atos e os procedimentgs relativos à formaliraçõo, execução, aco6panh@€nto,prGtação de contas e informaçõcs acerca de Tomada dc conts rçcciar âo c*ãio, quando coúcr,incluindo rcgrila.rmente as informaçõcs e os docrjücntos origidos puü tort ri" Àt""À"t".ra no 424, &
20 1 6, sendo nele registados os atos que, por sua Ía$ÍÊ24 não possam ser rearir"a* ooG.tã ; - ' -
j) selecionar as áreas de intervenÉo e os bc,neficiários finais eÍn oonformidade coÍm as diÍstrizcsesabelecidas pelo CoNCEDEnrn, poaenao cstabclcccr outras quc busquem refletir situações de
wlneÍabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE ;mprc qü;-nouà artcraçoes;
k) estimular a participação dos beneficiários fineis a3 implementação do objao do Coavênio, bem como
na manuteirção do panimônio gerado po,r estes investime,atos;

htçs/sel'd€Íe§a.9oY.br/oontolador.php?ô6o.doqrrncnto-impÍlmh-tylbcâcao-toÍlgem=rvoG_vtsJalEE eE-..lr,o(tmfib.í6osltog8eíÍ8t!tsb... 3/"20

D dinrlgar atos aormativos e orieutar o
atiüdades. qumto à corrta cxccução dos projotoe e

côm. o Plano de Trabalho c o projcto Básico,
oedidas ucccssárias à correta exocrrçao Aoete

e) assegurar, na sua integraliddde, a qualidade ecaica aos projqos e da oreqryfu do8 p,Íofutos e ecnriçoscmveniados, em co'nformidadc *d ". o*"r'-úit-d"" c,os lor'Etivos dos pr,ograaas, açõcc eatiúdades, detcrnrinaado a correção oe vici* àre ü-Á5"- côÍ',,nri,nÊr.? â *,,i^r^ r^ r---.rr^ _-r



D maotcr os documentos relac-ionados ao iastrumc,nto pelo.prazo.dc lO (dcz) anos, contadoe de dü cm
= que foi apresentada a presração de coutas ou. do dcqÀo dà prazq p* ; G;t",ú; da prcstação dc
contas;

- m) manter atualizada a escritur-ção contábil e specífica dos atos c frlos relativos à cxecução dcstc
coavêaio, para fins de fiscalização, 

"""*partr,üàm e avaliação doc rcsurtado;;bdd"r;
n) facilitar o monitoramento e o acompaahamentil'dô coNcEDENrE, pcrmitiudo-lhc efctrar visitas izí9co.9 foryccndg' scmpÍe que soliciúo, as infoÍinações e os documentà relacioados com I ex4uçãoao.gujgto dcsG ConvêEio, Do que sÊ úc,t ao cxo,ne da dcrrú@ção à!úr! à ücitdãorealizada e aos contratos celcbrados; ,.,:

o) peraitir o livre acesso dc sewidores do GoNCDDENTE, c dos órgãos dc couEolc intcrao c crtcrtro, aqualqucr tempo e lugar, ao§ PÍocessos, documenúis e inforrnaçõcs reicrcntos a c*o Cmvcnio, bcm comoaos locais de execução do rcspectivo objeto;
p) aprescntar a pÍrestação de contas dos rccursos rccóidos por mcio .dcstc Convhio, no prazo c frÍmresta,belecidos neste instnrmcnto;
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e Da l[§tÍução

$g}i::C-a]-.r,l"l-r: de t9 de dczembro dc?914, da Secrctaria dc Comunicação Socisl d8Prcsidência da Repúblicâ, ou outÍa troÍEa quc venta a subútot-1", obarrvanile.ee * *iffi.ffi;
período eleitoral, previstas no art. 73 da Leino 9.504, de 1997; ' : -.

s) incluir nas placas c adesivos indicetivos das obras hd;açãi ;ú ;caoal pam o rcgisto dc dcaímcias,reclamações e elogios, conforme prsvisto no .Manuar d" ú; ú-ü;; d" il";;ff;*r*_õ#il,?

P^:t|fT_d,: c qualquer doqm. e.ato cooprcbatório de despesa efeürada à coEts dos rocurso dcgê.-":3.i::q1:11_ryrye.1critérigdo-c<ixcrnmrrs,;:;d;ffi ;ããiãilã?"ãffi;
::ffi.jf*:*,f^T:p:SlT$npÉ", ao mcsno Êàtámáto oi"p.*;Á ú a.rpol *-p-.,"ao

?"ú;;-r-,"'iã].aã#"ffi;
Y:rff.^1*g*,_ogqTolain€ÍDte;la n.anrcpaep do CONCEDENTE cm toda e qustqucr 8ção,

lS;T111 j1,^"3,_ T*iry* .com a ix"c'rçrb io_ guioto a"*rlã i"rc--rÃ" dr-''ãH"ffi ;
:F:id:."..-"aeU.r.a*ao.efUclccido pclo CqfCrbirrre, apor:a mrca do C..;";JH";placas, painéis e outdoon dc identificaça:o a.s'otot 

" 
p.oictos-cusrcados, n;t"d"-9! à paÍte, oo. os

X§::,-":T::..-9:'1r.1:;__-ary**.. o e9o*- ip Maar:ar .il õpcN; dirponívet cm

Secretaria dc Comunicações Sociat dâ presideocil a" núúiili
t) o'psrÚ' matrta e consewar adcquadamentc o pafiimôrnio público gerado pclos investimcntoe dccoÍrcús
!o 99.nvênio, após sua execução, dc modo ã 

"esrg*ar " *d"t"úiid"d; ã. p-.irt" c atcDdcr as
fiaalidades sociais às quais sc destina;

§J- Inantcr o CONCEDENTE informado sobre situaçõcs que svenhratocnte possan dificúE ourntsrÍomper o curso normal.d:.:.""""*. do convênio 
" 

pr"star informaçõcs, 
" 
g*iú tempo, sobre asaçõcs desenvolüd"s para viabilizar o acoÍrpEnhamcoto i avaliação do'p-;.ilileindr, na hipótese

prcvista no aÍt. 6" § lo da portaria Intcrminisicrial n 424, de 2016, no q"'r* õii.l"ã;
v) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgís de controle intemo e ext€rmo, o ac€sso À
movimentação financeira da conta específica vitrculadaô presenrc Convêaio;
w) dar ciê-ncia aos órgãos de controle ao tomar coúecimento de qualqucr inegúaridadc ou ilegalidade, e,
!a]end9 fiudada suspeita de crime ou de improbidade adoinlsirati", cic,nãficr o Uinis6io pOUó
Federal, o respectivo Ministério Público Estadual e a Advocasia-GÊral da união;
x) iDstaurar Proc$so admiaistrativo apuratório, iaclusivç proccso eáministrtivo disoiplinr, quedo
constatado o desüo ou malversação de rwulsos públicos,r irregulridadc na accgção áo contito ou
gestilo financeira do convênio, comunicando tal fafoao CONCEDENIE;
y) manter urr canal de comunicação efetivo,. ao qual se dará ampla publicidadc, para o rcccbimento pela
União de manifestação dos cidadãos relacionadas ao convênio, po-ssitititanAo ô regisco de sugcstõ€s,
elogios, solicitações, reclamações ê dcnuncias;

z) disponibilizar, ern szu sítio oficial na intgnet oq na sua falta, om sua sede, crn local de frcil
visibilidade, consulta ao extrato do instumento ou outro instn:mcnto utilizado, cmtchdo, pelo mcaos, o

htF6./sêi.(lsÍe§8.gov-brrconEoladoÍ.php?8cao=doq.rEEnto-imprimk-w€bEacao_orlgsm=aÍvoG_vlsualizar&id_doqrmgrb=í60€ilo9&ints_aüi8... 4ZO
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obieto, I Íinalidade, os valores e as datas de. übcrd:üi c o dcr.thancnto da aplicação dos reousos, ban' como as conkatações realizadas para a cxecução do.objeto,pacruado;

aa) observar o disposüo na Lei no 13.019, de 31 tie julho de 2014,, or" oorr,"" *taduaie, disdrais ou
- muuicipais vige,ntes, nos casos cm que a cxecuçiÚ do objeto, coofsmc prseista no plano de trabalho,
envolver parcerias com orrgmizaçõcs ds sociedadercivil;

bb) apresenbr declaração expresss frroada por Íeprcs€ntant! legal do órgáo ou entidadc convcncútÊ, ou
registro no SICONV quc a substitua, at€staÍdo o etendimento às dispoeições lcgais 4licÉvois ao
procedirreEto licitatório, observado o disposto ao aÍt.49 d&Portaia Intcrministerial a' 424, dc 2016:

cc) apreseatar, por ocasião do ultimo boletim de medição, o I-audo de Conformidadc em Accssibilidede e

respcctiva Anoação de Responsabiüdade Tecoics - AST ou Rcgistm de Rcsponsa,biüdadc Téoaica -
RRT, obscrvadas a Lista de Verifioaçõo de Ac.essibilidade q as Soluções propostas uo Projcto Execüivo d€
Accssibilidade.

cLÁust LA eurNTA - DA vIcÊNcrA , ,.,.:; ", "
Este Termo de Convênio terá vigàrcia de 1.080 (üii'Eil o oitcnta) dias, contados a panir dc sus assinairra"
podendo ser prorÍogadq mediante termo aditilio; por solicitação do COITTVENENTE dwidmente

_ fiEdameotadâ, formulada" no mínimo, 60 (sessentE) dirs ms ô eeu téúÉiho.

lJbcláusula Úntcr. O C(»ICEDENTE 'k ofrcio a üg€ncia dcstc Tcrmo dc CorrÉnio,
quando der causa ao ataso ua libcração tlos i'tcüÊds,l lirhitada a p,rorrogação so sxato pcriodo do atraso
verrificado.

CLÁUSULA §EXTA - DO VALOR E DA DOTAçÃO ONÇATreNTÁRIA

Os recursos financciros para a exccução do objeb dcstc Couvêoio, Dcstc ato fixados ein R$ 495.0m,00
(quatrocentos e noventa e cinco mil reais), serão afocados de .acordo o crotrogrma de desrmbolso
constantc no Plano de Trúalho, conformc a seguinte o!ósificação orçameirtória:

I - R$ 490.000,00 (quatrocentos einoventa mil reais), relativos ao prcsqrte exercÍcio, corrtrão à conta ila
dotação alocada no oÍç8rneflto do CONCEDENTE, auorizado pcla Lei no 13.587, dc 2 de janciro dc
2018 (LOA), publicada no DOU de 03/01120.1S UG 1f0594, assegurado pela Nota dc Empcnho no

20l8NEE00l9l, vinculada ao Programa dc Trgpalhp D" 05.244.205E.1211.0011, PTRES l,l@5E, à c@ta
dc rccursos orirmdos do Tesouro Nacional, Foute de Rircrrrsos 100, Nsturczs da Despcsa rf4425l; e

tr - R$ 5.000,00 (cinco oil reais), relativos À do COIIIIrENB-{TE, dc quc tsú o Et 74 ds
r ei ne I 3.4?3, de 8 de agosto de 2017 (LDO), cstão cànsignados anavés da l,ei Orçamcotária nP 2.094, dc

§l de dezembro de 2017 do Mmicipio de Presidente Médici/RO.

Subcláucule Prlmeira, Em caso de ocorrência ile cancelamento de Restoo a Pagar, o quatitstivo das
mctâs constaDte no Plano de Trabalho poderá ser reôrzido até a etapa que apÍcstnE fimcimalidadc do

objeto pacaudo, mediantc aprovação do CONCEDENTE.

Subcláusula Segunde. O CON-I\ENTT, obriga-se a incluir cm scu oÍsmento os
subprojetoVsubatiüdades contemplados pelas fansfcrências dos Íccutlos para I cxecução doste Convênio.

CLÁUST,LA SÉTIMA - DA CoNTRAPARTIDA

Compete ao COIT[VEITIENTE' ,i""g*tirú a(s) parccla(s) da contrapartida financeirg em cosfoÍmidadc
com os pmzos estabelecidos no crooograoa dcdesembolso do Plmo de Tiabalho, mcdimr dc?ósito(s) na
conta bencária específica do Convênio, podendo'haver aotecipação de parcelas, inteiras ou parte, a oritério

do COITwENENTE

Subcláusuta Prlmeira. O aporte da contrapartida obs€rvará as dispoiições dâ lei federâl de diretrizes
orçamentárias em ügor à época da oeletrração do,.Convênio.

Subcláusula §eguda. As receitas orirmdas dBs rt, dimontos dc aplica$o dos ttcursos no mencado
financeiro nÉo poderão ser computadas como contraprtida, nem taryouco utilizadas para mpliaÉo ou
acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.

hüpsJ/oci.deíoso.gov.br/contolador.php?açao-doqfiríto_iÍÍpÍlmk_uroôfaclolortgom.aÍr,qG_üsxlz!.&b_dgcrrrürbÉl6OEIOOAiÍí'!-*... 5f2O
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Subclíusula Terceire. A comprovação pelo proponcntc de que a contrapaÍtida proposta csú dcvida,me,nte
' asscguradâ, devcrá ocorrer previamenG à celebração do

. 
CLÁUSUI.A OITAVA - DA LIBERAÇÃO DO§ RECI]R§OS

Os roursos finlnceiros relativos ao- Í€passe do CONCEDEtrYIE e à coatraprtida do CONYENENTT
scrão depositados e gcridos ua conta específica vinculadà ao prescntc Convênio, abcÍta c,m aome do
COI\wEI{ENTE exclusivameÍlte em instituição lynccire oficisl, fedeÍal ou estadual.

Subcláuculr Primein, A conta corrcitc 
"riàk. 

* scr.á nomcada frzcndo-sc mcnção ao pr€s€ntc
Convêoio e deveÍá ser registada com o uúmero dc inscrição uo Cadasto NscioDsl da Pcssoa JurÍdica -
CNPJ do óqgão ou da entidade COIIWEIIIENTE: ]

Subc}lusula Segunde. A überação dâ pÍinirra p!ryfla ou parcela í ico ficgk coodicionada a(o):

a) cu.Eprimcnto pclo CONVEITID,NTE da condiçiio'zuepcosiva constantc ncstc iadruncrnto; e

b) conclusão da análise técnica e aprovação do prooesso.ücitatório pclo CONCEDENTE.

Subcláusula Terceire. Oe rccüsos financciros, €nquanto não wilizados, saão rylicados cofrrmc
disposto no art. I 16, § 4", da lri n' 8.666, de 2l de junho dc 1993.

Subclóusule Quarta. Exce8o no caso de liberação ern parcela únicg a lib€ração d8s dcmais parcelas ao

IJDI\wENENTE ficaú condicionada a(o): ;

I - estar em situação rtgular com a exeçução do Plaao de Trabalho, com cxecução dc, oo mínioo, 70elo
(setenta por cento) das parcelas üteradas anteriorrrentc, como condiÉo para o reccbimcnto dc pucclas
subscqueutcs à primeira;

II - aprcscntar os boletins de medição qop..valor+superior a l0lo (dcz por ceato) do piso mínimo dos
níveis prwistos nos incisos I" II e Ill do art. 3'da Portria Intcrministrial n 424, de 2016;
III - para contatos do Nivel ÍII do art. 3o da Portaria Interministcrial 424, dc 2}l6,que possuaÍr mâis de
uma emPrcsa contatada para execução do objeto, a überação dos rccursos fica condioimada à
apresenação pelo conveaeate dos boletins de mediÉo com valor sr4xrior a 100/o (du por ccnto) da mcta
correspoudcate, podcndo ser infcrior ao preüsto no inciso tr; desde que devidamcob ffiaoaao;
IV - comprovar o aporte da contrapartida pacniàa gue se fiaanceira, deverá ser depositada DÂ co a
bancária específica do instumcnto, em conforaidadc corB os prEos cstabclacidos ao crvaogrma de
desesrbolso do Plano dc Trabalho, de forma prÉvie à libcração dos rccrlros da Udão; c

V - exclusivamentc para obras e serviços de Nívcl I, nos tcrmos do aÍt 14, § 2o da Portaria Nordiva n
30[vÍD, dc 2017., a seguuda parccla scrá üb€rad8 quando hourrcr o úirginerrto dc 5trlo (ciaqucata por

OTnto) dos_ serviços executados, quê dwcrão'€star dévidamcnE coryrovaAos no sistnra,- modialrtc
Prc§tação de conia§ parcial, a ser aprovada pelos sÇtsÍçs financeiros e dc engenharia do CONCEDENTE,
acompaúados dc relatório fotográfico detalhado da obra.

Subcláusula Qulnta. Exceto no caso de libcração ern parcela única, o valor do dcsembolso a ser realizado
pelo CONCEDENTE refercote à primeira parceh não podcÉ excedcr a 2V/o (vimu por coato) do vstor
global deste instrumento.

Subcláusuh Scxta. Após a comprovação da homologaçllo do processo licitatório pclo COITIYEIrIENTE,
o croDograma de desembolso dcvcrá ser ajustado em obscrvação ao gtiri rlc cxccuçao cstabelccido no

Subcláusula Sétima. A execução financcira scrá compmvade pela emissão dc ffi€o Bancária de
Transferência Voluatária - OBTV.

Sobcláusula Oitava. Na hipotese de inoristência de execuÉo financeira após ltO (cento e oitlotâ) dias
da liberação da primeira parcela, o instnrmcnto deverá scr rcscindido.

§ubcláusule Nona. É vedada a liberação da primeira parcela de rÊcursos para o COÀÍVEITIENTE que
tiver instrumentos apoiados com trcursos do Govcrno Fdcral scm exccrrção-financcira por prazo superior
a 180 (cento e oitentâ) dias.

Subcláusula Déclma. Os rcculsos de rcceita scrão dcpositados e gcridos na oonta única ao Tesouro
Nacional, e enquanto nãó eryregados na sua finalidadi, sctao rc,mrmcmdos pela taxa opücável a eesa

httPsJ/sli.dcÍesr.9oY.br/controladoÍ.php?acao.doo.rmrnto]mpímilwsb&aoao-orlg€m=aÍvoÍe-úsuallzar&ld_documonb=i6OEgO0útnÍrB_sEb... 6Í20
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cc,trt8, cxceto tros casos eE que iÉiacterísticas ,opcracionais espccíficas neo p€rEitaE a EoümcataÉo' financcira pelo sistema de caixa Gico, em que pogcr+e-! utitizar a regra cxccpcional dc dcpósito fora
dessa conta, nos tcrmos da Medida Provisória nb 2,[70-36, dc 23 de agosüo de 2001.

- Subcláusuh Dffinr hdrr. Os recursoq :rscrão lib€íãdos dc ac.do coa a dispoorlilidadc
orçamentária e financeira do Governo Federal,:àn conformidade corn. o número de parccias e pÍazos
estabclccidos no crcEogrema de desembolso coiJEnte no Plaoo de Trabalho âpÍovado Do SICONV, quc
guardará coasonância com as metas, fascs e ecpas- ile E,.écução ilo oscto do Convêoio.
Subcláusule_Déclrne Segunda. Nos t€rEos do §i3'do aÍt. 116 dâ Lsi nq 8.666, dc 1993, a liberação das
parcelas do Convêaio ficará retida até o sanearnento dâs impropricdades constatadas, quando:

I_- não hou-vcr comprovação da boa c regular aplicação da parcela antcriormcote reccbidq coostatada polo
CONCEDENTE ou pelo órgão competente do sistema de Contolc lntemo da eAnútnçfo m6Uca
Federal;

II - for verificado o dewio de fioalidsde na ryticaeãe, dc rccursos, atrasos nib justificadoa no
cumprimento das et&pe§ e fases programadas, práticas steEtatórias aos princípios úOame"tais dc
Administração Pública nas contsEtações e .dernais aros pra.ticados na oicrrçaó do Cuivênio, ou o
inadimplemento do cohwEIrtENTb, com relação a ouras cláusrtlas convcniais b'ásicas; c
Itr - o COIYVEIIIENIE deixar de adotar as mediQgs ssneadoÍas apontaús pelo CONCEDEÀITE or por
itrtegrantes do rcçectivo sisterng de contrôle interno.

lubclóusula Décima Tercetra. Os recursos aesrcjconveoio, €qqusnto não empregados ne sra fmalidadc,
serão obrigatoriamenrc aplicados pelo COITIYEITENTE:ein'cirdáneta'aJ põú*ç" de institri6o
financeira púbüca oficiat, se a previsão de 'scu iuo for igrral ou sqrcrior 

" 
ú áeq ou c-r fimdo dc

aplicação finensslm dc curto prazo ou opcraçao do ncrcpdõ *crto teàrcaaa cm tÍtrloe ds dlücla píúlicq
quando a utilização dcsses recursos verificar-se eb prazos Eenorcs quc um mês.

Subcláusula Décina Quertl qlrândo da cooc-lusão, denuncia, Ílpcisão or artirção do instumento, os
ry$!rcntgs das aplicações financciras deveÍão scr devolüdos ao cóNcEDEtrytt c 

- 
ao

COI\VEI{ENTE, obscrvada a proporcioualidade, serudorvedado o aprovcitamcnto dc rendimcotoe pare
ampliação ou acÉscimo de metas ao plano de fabalho pactuado.

Sutcláusula Décima QuiDta' A conta bancária específioa do Couvênio scrá prcÍireocialmeate is€rnta da
cobrança de tarifas bancárias.

Subclóusula l}éctma s€rt . O COI\IVEIIENTE rutoriza dcsde já o CONCEDENTE pra gue soücitejuuto à instituição financeira allergaate dÊ a@ta-coirgate,çspccificai

I - a bansferência dos rccursos finaoceir-os por clc rtpassados, bcm oomo os ssus rçodimcnto§, I161.a aconta lhica da Uuião, calio o§ locnrcos não sejam .utilizados no objeto da transfcràcie pcto prazo ãc tSO
\rrento e oitenta) dias;

II - o resgate dos saldos Írematrêscentes, nos casos em çc não houver a rlcvolução dos rçcrr$s, no prazo
previsto no art. 60 da portaria Interministcrial no 424, ae Z0t6;e
III - o bloqueio da conta no caso de paralisafo da cxecução pclo prazo de 180 (crnto e oitata) dias.

Subcláusula Décima Sédme. O CONCEDENTE dwcrá solicitr, no caso da Subclágggla Décima
Sétim4 junto à insütuição finam.eiÍa albergmte da conta,corrc,ntc cspccífica, a tsansferhcia dos recursos
financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimàtos, para a conta unica da união.
Subcláusula Décima Olteve. No 

-caso 
de paralisação da cxecuÉo pclo prazo de 180 (carto e oitenta)

dias, o GONCEDENTE deveú solicitar o bloqueio dâ cahta corÍrntoispeômca vincutada a cgte convênió
pclo mcsmo prazo

Subcláusula Décima Nona' Aprâs o fim do prazo do bloqueio da coas mensionado na Subclá1g1la
Décima Oitava' não havcndo oornprovaçEo da rlomada da eiecução, o instrumento dcvenl scr rescindido,
cabendo ao CONCEDENTE: , l

I - solicitar junto à instituição financeira atUergane ds coota coÍÍ€rltc cspecíficâ, a tansmncia dos
recunos financeiros por ele repassados, bem como os seus rÊndimentos, prr" ã 

"oot" 
i:"ica da União; e

II - analisar a prestagão de contas.

ht$s://eei.dclhoa.gw.bdconuolad,or.PhPàc.o.dGJÍrrnto-imEimlr-@t$qxEüüttE.lüb... 
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sulcráusura vi,ésima. E,vedada 
" rr"XH;1ffi'JJ;"Hiã#,** 

nos três meses suc*'§fftrt':f:#,;';*;Xgru: d"ã;i; ao io"iü-viãi';ãüL no e504, ae rgsz,

Hffi H,fêHà#r-rift :;yffit*àff **r*ricoce,rvorvidosnosrcconvêoionão

subcláusula vlgéd.! segunde' os rectnsos deverão. ser mantidos na conta co.cEtc ccpccÍfica dornsrumenro e someÍrtÊ 
^ryjg r"' uuããr n"*'neeri=r, ü;õ;;:;stantcs do plano dcilfffi""àJp.;l:':"T&;; ;;;;T;ã;, nas hipóteses prsvistas cm rci ou na portaria

*]ffi,.[t?ffi ffiIk,fu"ffijduiTf d: *^ parccras cororriv.as.sc. quc o
Intcrdrinisteriay, oor *o, a" **"çeo'J" #â"b}IlT ln toco lat 54, § 2'.,_da a,raia"-poãrã
IrI do aÍ' r'a"Í*ttti'" rot ..irlttoi"r J+z-+" fl;*'e* de eagsrhrh de NIvel m' cotsoaot" i'"i;
§ubcláusula Vlgérlma euarta. É vcdado o adiantaír

il;:",a.*gJíJ"'aI-nrãirir,ffi ;tr#ffi :".ffi "jf rffi fr ,ffi $;r1:.:

:r,Áusur,a xoNA -DA txrcuÇÃo »As DEspEsAs

;"ffi:f:m".:ü#: exeqitado ficliriêrite pêlos pardcipcs, dc aconao com as crtosurr§
subcríusurs primeira' É vedado ao coN"yErtENTE, sob pena dc rcscisão do ajusrc:

L;J*trà,'-" que em cafáter emergencial o§ rccuÍ8os em fineridadc diversa da cstabclccids ncstc
II - rearizar despesas cm data anterior à ügência do couvêuio;

Ili:ffiffifrrêo:lf§,ffiffi*:tui1-ao convêaio, earvo se o frto gcrador da dcspesa renha

[r.!ETritti^Hff#"*flf:fffi#,i::: :"*ryp.* quadro dc pcssoar.de órgão ou
específicas e o" rri a"-pi*t io.G;;#u+Trçr'+ salvo n,s hipótescs prwistas em leis úetais

I;#a"f Híi'ir"l'Tlf.".r,rffi;Hsl,,#gir,ffi.ãtrff L"iH=.TffiJffi:1ffi :*"-::;,,Xli,*:"."gf rffi::iàã!â,"-"Iff";"#*.pa,amcúoeos
VI - rcalizar deçesas a ütulo de taxa de administração, de,gerência ou similar;

H';,r:,f'm ÍiX;:ff ;:T "o*idade, 
salvo a de caráter educativo, informaüvo ou de orieatação social,

prrrtru.r"pfrrãã.frJUlffá,símbolos ou imgS€trs qoo .".."t "iár.--ffi"É;"Àr* e desde que

\4,, - transfeú r**1^pr crubcs e assoeiações * ,fldqo ou quaisq,cr outrag €ntidadescongàreres, exceto para crocbes e cscolas para o Jããã.oto pnt+scolar;

il.utff.ff"ffiS:ilfftt"s pelo CoNCEDEI{IE, ao úodo ou em paÍê, ou a contB quo não a

X - celcbrar contrato ou convênio com cntidades iqlp"dida, da ,oebcr rçc,rsos fcderaig;XI - pagar' a gualquer o*]o:"-"lryY,privadas quc GThsp em seu quadro societário servidor pÍrblico@ ri"q ou emprcgado de errpreú qrúbüca ou ut"à" o" *"rúãã"-*"ã;"trgao celebrante, porservrços prestados, inclusive consutto.ir" 
"*i$ên;;-ffi." oo *r*erhados; l

XII - subderegar as obrigações assumidas por mcio d: .ry*," convêÊio, sarvo se pa,itido nesternstrumenro e smnormacorrer"t", ucm coÀoI"i";;;;à.ir;*d;;1"p#i" co\crurirffi;

r$6J/§oidebsa goY br/cormâdor'php?âcao=de,,mqnb-lmpír,r:wÊbEacso-oÍigcm=an,or.-visus*ar&rd-doo.msnto=rflr8ito0tinfe_rb... 

Brzo
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XItr_-_ realizer rcformulaçõcs dos qrojçtos básicos. das obras e scrviços dc cngcnharia ryrovadm pcto' CONCEDENIE, sem pÉvia autorização; e

KY -: dh o aproveitamento de rcndimentos para ampliação ou aoréscimo dc mctas ao plmo de' t'abalho pachrado

§ubclóusula segunda. os atos referentes à movipcntação_dos recursoe deposiados ns cotrts espoc,íficadeste Convêoio serão realizados ou registraaoi'íó'SICONV 
" 
* *potirr-d;;gd;a. scrío efcüradospelo coNVEIttENTE mediente crédito na coüúi cbÍr€nte dê dul'i'dadê d"r'ffi*;*" ç prEütEdoÍEsde sc,rviço, facurtada a dispcnsa dcstc procedimorto ;". ;g"int* 

"r*r, ;-ü; crédito podGrá sÉrrealizado em conta **T,d". titularidade do- próprio cõrrvprrrrmb, a"iãaã scr registrado noSICONV o beueficiário fiaal da despesa:

I - por ato da autoridsde márdmâ do CONCEDENTE;
II - na exccução do objao pelo COI\IVENENTE por regimc direto; e
III - no ressarcimento ao coI\MEftENTE por pagamezrüos rçalizados àe próprias. cuetas docorrcntcs dcatÍasos na liberação de recursos pero coNCÉDE-NiE ecm ialores ÀÀã d;;q;rtapactrada-
Subclóucutr Terc"r-. A"::Lt^T1ização de cada pagfipento, o COI\rVEI\ENIE inoluirá uo SICONV,no mínimo, as seguintes informações:

I - a destinação do recurso; ,1. ';
.{ - o nomc e CNpJ ou CpF do fumecedor, quando for o caso;

III - o contato a que sc refere o pagameuto realizado;
IV - inforrrações das notâs fiscais ou dosumentos ironÉbcis; c
V- a meta, etapa ou fase do plano de Trabalho relative ao pâgaoc, to.
subcltlusulr Qurrta' Exce'pcionalaeatg mediaote mcuiirismo Ere pcrmita a idc,úitrcação do bcncscifriodo pagameno pcta instituição, 

{nancciá a"p.ia"i p"a.re it ;l-_d";; d;,r_ rtr ügàcie doin§truE€'lto, um imico ,e:p por p"*.o'ii fi"ú-q,r. üãd pos§ua cona banc&ia, úé o liEiE dc R:$1.200,00 (um mil e órzentos rcais).

:ffi:$"$th I: "T.:- 
di 

fgmccimento 9: .u3gg*". c rnarcriais espccisi§ & fahÍicaÉo
ouias,oá*ur"q""iãa"p#,1ffii:r"àffiTT,#;_ffi"#*gf*mfi*rt
Dccrrto no 93.872, de 19g-6, oU."rr"ar"' 

"ir"gu-iogil*Uõo,I - esteja caractcrizada a ncccssidade dc adiantar *ry, ao fomcccdor para viabilizr a proôção dematcrial ou equipane'to 
T:11, fora da llÉa dc proarçao usual, e com cspcciÊcação eingulsÍ futinada. , empreeodimento específico;

X;.;.AHHH::iJ|, 
t"toi"it c"' i";h"- pcco sipificativo Do orçaEcBro das obras cgEjae

f",-*:r3:i§ffI#ã',T'o das parcelas tenha sido pÍevisto no cdital de ticitação e no crET dos

k:"t:ilff*::::::::::::::::Lt;*H;Tf" 
aprcsc, te,o ur, caÍta nmça bancária ou i.shrmi,nto cmgêucre no

subcláusula serta' para oiras e.s-crvieg de engenharia, com valor superior a R$ 10.000.000,00 (dezlP..::j: r""rs) podení 
T:."-l ldoão a"--r3rffi a".Írcursos pa," paga.cnro do matcriair ouequrpa,entos postos em canteiro, que tcúa pcso sigprificativo ,il"á;;; da ob,ra omformcdisciptinado pelo CONCEDENTE, dà" ql* - '*: -

I - seja apresentado pelo convenente Termo de Fiel Depositário;
II - a aquisição de materiais ou equipa'c'tos constifira etápa específica do plano dc tabarho;
III - a aquisição destes tenha- se- dato por procedimonrto licitatório distinto da cmtr8tâção de serviços deengeúaria ou, no caso de úniix lioitaçà:. ' , --'-*
a) haja prwisão no ato convocatório; i,:, ,

http6'/§'i deÍese'gov b'/oonÚolâdor'Php?€câo=doqrm.nto-imprimiÍ. wlbsâclo-.roÍigorn=rrcE-vbu!Ízülid:docum6b-ío(Elo9üffi!-!6... gl2o
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3à:.T#ffirtt1?iffi1lffo §obre os materiais ou eqúpÍrmcntos t€nra;ido Eenor que o prúicado

c) haja justificativa técnica c econômica para essa formâ de pâgam6to; c
garantis' Como carta fiança bancríria ou instumc;nto congêaere, no valor do

Y";.|n" 
adequado arÍnazenaÍnento e gua.dâ dos rcspeotivo§ m.toriais c cguipa.qrtos po§b§ €rr

cLÁUsTT,A DÉcnrna - oo nnGIME sIMPLIHchDo
Dado o valor de troasse ,8tr{ 

9u sup€,rior a R$ 250.000,00 e inferior a R.g 750.000,00, apücam-sc os arts.3:"i#"9 Portaria Int'Jrminisr".iãi;iz+lá""iõià, 
"o-o condição parz a celeüração do preecae

I - o plano de Eabalho ar
objeto; provado dcverá' coate, '-Pàrâmeeos objetivos para caractcrizaÍ o cumprimcnto do

I"u..'".Tn":ffi6§,3f**::*P,9:!* o Eoutantc da lt parcera coridcraodo q.c os

r :cnto) do valor do tr6-r.|il a execuçâo dos 4 (qnato) primeiros mcscs, fimit d.'" ú 2wo(via6 poi
{l - e veAada a repactuação de metas e etapas;

ilnaff'ffi1ffi'*â'tr"ffi|t:an" pelo convEIrrENrE e aceitação pclo coNCTDENTE é

v - a autorização de iaício de obra só se dará após o rcccbímeoto da primeira parcelrr dos rec.rsos;

]?";zuIX*,ffHLryl".-!9N.cEDEN'rE será realizado por noip dos docum€Etoc ine€ridos no
necessidadc pelo ôófiáüottffi'l toco rari,sài*, podendo *fu ãã.;târ,ou. irtc,ntificaoa-ã

vII - a verificação da execução g:l:* ocoJrc-mgdias:c_,pmprov.ção da compatibiüdade oon o pojeroe a coaclusão da fase ou *apa frwiita 
"o 

jrr""*aããuam, '.".l"Ãã.ffãl'Ecdição 
dc screiçosuitários exccutados que na" ."-pO*, "t"p;"*:il.i;vItr - a análise da prestação de contrs t"a a"*ol compro-rrar oo rosultados consid.ra[do os parâmctosoulctivos especificados no prauo de .trabarho, 

" 
p*i. áI a.mçõoc c.onstantes do ,nograes dÊ govaro;

#,-,ffi:t li;iHS:#:?,§f,T o,, *T riucar6 &rErro, ooccssaÍür,c'b, sctr cdüarrd,s

'r4 - para a aprovação da plestação de contas, o coNcEDENTE devcú considcrar o úingimeob dosresultados propostos, ald ae ;*t""ir -a;iÀãá, 
L",,ia", durmte a conformi<tade finenceira nãosanados até o final da vigência

cl,Áusrrl,A DÉcrMA PRÍMETRA _DA coIYTRATAçÃo coMTERcErRos
o coÀrvENENfi deverá observar, guando da conratação de ,.'""-;|IJ;]*go do obrras e dcserviços de engenharia com rcc.rsos aa uoiao .,ioJ"ao, à exeçução db objeto destc convêoio, asdisposições conti.les na Lei ne 8.666, de lgg3, na I*if^12.462,de 2011, *-t i o" lo.52o,&,2W2,hmrçao Normariva sEcEs/I\,Íp r- j, a" zã or'áiJf,. zorz, m*çao Normaüva sLTr 4p ao 5, de 27
ffiffi|,lff*tffit normas. federais, o'"a*i. t muuicipais i,"rü";;"r àr úitaçõcs e oonratos
licitação. ts procedimentos ali. 

{àEiúdos para or ã.r*'a" oÇiiíaãu incsiduüdad" ã;

§ubcláusula Primeira' os editais de 
licita+ãq nara consecução do-objeto conveniado somente poderão serpublicados peto coIrtvEIrtENTE, após 

" 
&f",ril;;*cntc convênio e apÍovaçgo rto pojeo básicopelo GoNCEDENTE' devendo 

" 
piruu""ça. à.,ãàt i dos editais ser feita o!--- úã. oficial da u'ião,em atendimento ao inciso I do art. il, a1 rd 

";ã.oi?, 
J. rssr, sem prqjutzo ao r»o de ouros veiqrlos depublicidade usualmc.nte utilizados pclo COmvfXiniif .

hth6/3êi.68.gov.k/cootoladoÍ.php?âcso=doflmüb_irpÍimilti[àtEo_oÍtgcí.t=Ír,oG_üsjalzsr&ld_]ürqjrndrb=f 
60EXEl{Uúa_dú.. íOf2O
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' obrigatório o uso da ..ds^q"d" n**a;;;";;** ol lo., lo.ilo, o"'zôilrd| rogur@crto prsvistono Decreto no 5'450' de 200s, s;do;;ilà";;l;#"ialmcnrc a sua ioã"-r-[i#i.r, orja inviabilidade' de utilização devaá ser deüdarnente justificadã j"üloro.ia"a. 
"o.pete.te 

do coNvENENrr.subcráusula Tercerrr. I1-TIftação de bens, obras ou * ;;;;Ã" com recurtos dopre§ente convênio' o coNltEltEiYrE a""ã ãüfupr os sritérios a" Jr,"c.ot tiua"a" amhicatal*ffi:'nos afts. 2o a 6" ds l^*ça"-Nãi-"r"i"§rrr^*-r;;fãJ iialjã"aro de 2010, no que

§ubcláusula eurrta. As atas e as informações sobrc c

ff \tffi f ,ü;;;*t"r",_ú;;i;;,*;:iu*::1*J:L'r,Tifff#.H#ffi Hlffi
§ubclÓusule Qurntt' A compovaçâo do c.mprimcnto. dos ss lo e 2o do art 16 do DccÍsto no 7.9E3, dc2013' seÉ realizada mcdillti aryirr"çe" a"'"!ffiTrt" làd d" õNwEtrNrE rtsponsávcl poralicitação, e deveú ser inse;a"ro sIEdüil."fiffi"**da licitação.
subclóueuh sbrte' o coNcEDENTE devaá verificar os pÍrÊcdimentos lisitarórios rcarizados peloCO^WEI*ENTE, 

"t 
oao-." a ao"ui-"iãçiJ;*"H* 

"* sçguinres espectos:
I - contemporaneidade do c€rtâne;

- 'I - compatibilidade dos p,roços do ticitantc vonccdor c a
-m. - enqudo-cnto do objeto convaiado ; ".'*]Nffiüff ;".:',ffi: :Tff.indeüda inclusão' oo .airr 

" 
no.o-"ãüã"-i"ir"oã"irr^.,o, ,o *ano dc Trabalho; erv - fomecimento de declaraçào expressa f,imada por rEpresc'taare legal do coNlr,NE^.rr ou registroilH[l"y que a substirua' ""'d;õ;;,;üã;'â, ai"p.,iio*"i"õ,";,il;, 

"o so""aiÃãiã
Subcláurule S(úme" Con:rpete ao COI\wENdlrffE:
I - ÍcârizaÍ, sob sue inGira rcçonsó idade, §crqprc sr. : gpt", 

-pcla 
execução indiÍct. dc obraa c dcscrviços de engenharia- o ry,"'.o ri.iü;óril;;ffi". d" !"j ,: 8.666, de issl, L r*i ao 12.462, de20ll' da Lei n' t0'520' de )ooz, t aáãtl;il;ãà., estaduais , -úi"ip"irp.àuentes às rioiraçõcse contreros adminisrativos, iucrusive * proeeaããàr'J;;fi"iãJi;ã"ffi, a" dispcnsa c/ouinexigibilidade dc licitacão, asseguntrdo ,coneçao ãos pro"eai.rctosiagaisf àTrnciencia do projero##**fjffi "m*mgrom§#àtua.ac r"","e"11f"r"i, c de Bmitcação cioda"o'd*ãouão1.i*to-J"i.",r*m,õa;rffi"ârffitt,ff 

.T?"ffi leilrI - registrar no SICONV-é;*";?;;áil";;;üfrür:,r,*[ÀHm,",,ff "m;J:Hffi em;termo de homologação 
"ãa:i,ai*çao,'o J;üãó;;to Aüninisnativo d" É;dã, ou Fomecime,nto- crEF e seus respecüvoi"aiürãs,'" Ãi"ôa. ai iürp.;r"b,id;;;é#*"1*ÁH, oo, projros, dosexecutores e da fiscalização de obras, . o. UorüÀ ã. Àâlço.s;

III - prever no edial de liciaçfu e Do contato Admfuistrativo do ExccuÉo ou púnccimcnto - crEF quea rcspousabilidadc peta qualidade das obra§, úicriãl.oyiç* **GOr, ã. âãiaars é da qresaconharada pam esta tuTj{l.^_htui"é 
"]..-ie" ó ,*d;q,rçõ";-s#; gue derectadasimpropriedades que possam compromet€r a consesuÉo do objeto convelriado;

IV - abstq-se de incluir, oo-,t^1o99 celeb,rado para a execução !o objeto dcste convêoio, ob,ras, serr.iços,aquisições, locações ou ouaisquer ouros itens isranho. 
"oi 

a.roiao's oo púã.-iáu.uo, sob pena deadção das medidas cabíveis pàrprrt, ãá ãoxlüôtün,
v - exercer' na qualidade de contretânte, a fiscalização so-b-rr o cotrtrato Adminisbativo dc Excçução ou

ffitmento 
- crEF, nos terEos do art. 7o, i""i* ii; §§ 4. c 50 a" p"rt"rr"."rt 

"rlrlsterial 
n" 424, dc

vl - inserir cláusula, nos contratos celcbrados a conà dos Íecursos deste convênio, çe ob,rigue oconFatado a conceder livre acesso de servidorcs ao ôõxcnonxrg, ueor comõãos órgâos de conholeintcrno e ext€rno, aos processos; a""r.át"r, iir."rrço*, registros *oreú. . i*"i, dc cxec.ção,

hth§://sli'dêbsa'gov br/conüDlador'php?ocao{oqJmentio-impímir-wcbEacâo-origemEErrrors-visualtsârüd-doormcnE 
1o0&og&rírE_38-,. li/20



07t@n019

.*{Trr-'a9objetoconTTaao,-i4crusy;::i:"--':fi J:TIffi iff 
""*oriciaroirocoarorada

' pera União faça 
" 

gotão o" 
"ooa 

ú;a;"õ;ãàL convênio;vII - cumprir as normas do Dccrcro n'z.gEg,:àá zor1.,* ry; n] 2, de 9 dc ouurb,ro de 2017, nasH:ffi fi:Hffi flT ".9r"t'ca" Ji oliJ"-o ..*iç"" a' àe*r.à-*íãr Íccumos hansf,sridos.
ou .o""-iú"d"'" ôônt"rffi'ffif :fi :}Ã*ffi hl,'*ã;tr :,ãT, i,,.ra"," srôffi
wII - em caso de celebração de üermo aditivo,,o scr'iço adiciomsdo ao oon'ato ou qua sofrE rrtaração cm
;Hr:ffi1i1J""."":"H:'- 9q'#il;'iiõ'yjá.t9 rd;;;# ll Ereracia, mautida a

i##tHÍ:'tr,X,ffi *,*:,#fff :"",",if:X;j,m:*m**if ffi ffi
D( - pro a execução do objcto deste convênio' *."^:p.d" exccu@o adoado seja o dc e*,reitadaPorprcço global' deveÉ 

"PT.dg "ai,"r "ã"'#,""ir,,".r" õããiJ"?a,**. ô omratado;ffi,i#ffi,f,'J?i"1 bá"i";' ;L:;ti at'-çoo *Àt 
"t""ã ãüãoe"*" dc farhas ou

l:1i*1,,,o a. p-i"t" ,H m""ffiff*, S.T, ó*in;'rü;;ffii;'",rd*-G;;
coDtato, computaado-setee3;e -- ";ã:ü;#Ttr*#;,Hjt?ffiIi$í"S1f;ffifl,,*fâ t
X - rcgisrar as informac,

+- ,qúr6 á;"o#",o* 
refcrentes às licitações 

"1i .** e. aos coErrro§ adminisffiivos cclctrados.
i;".,eã'a,1f, ,"âiff 

""JffiH"tmi.rqg^,$:ff ffi i"r31giffiS3""àffi}rcferidos pmcedimcntos. @ireeiz o. OO+, a. ZOiôãà.rr". Orr",. do SICON\I).subcláusula oitava' É 
Y-*"9 * hipótese de aplicação de rccursos *, ****s mcdi"otc o

pres€Dte Convênio, a participação 
". ri."i"ú" ã, 

"*#*r"çe. de emp,resds çe cotrsten:

[XrffiT*ffn"m-'âg$ff,Íi#o*, de Ç9nus " 
r',r 

" ",,il,o da rrrrspoàcia,
tr - no sistema de cadastramento unificado de Fornecedores - sICAF como impedidas ou su§pcn§es; ouF.-.fg Cadasto Nacional de Coudemações Civ

:l*il:LltJ*tr:""ao 
p"ro con "mo,úi","il,ilH:ri: 

dc rmprobidadc Atuinisrativa e

nffi r"Ír'ffi :rnFffiq:m,#[:ffi'ffiBHffi ffi H
utr,Áusm oÉcuul sEcuNDA _ D,l ,lr.,iÉn lçio oo coxvtmo

Este convênio poderá ser arterado por meio de termo **lúqT§ggr"sta do coIyvENENrE,devidamente formalizada 
":urtin."ã", .lã.ilá"#" ao coNCEDErríiiliã inarise e decistu, noprazo mínimo de 60 (sessenü) aits *t.t aãieãriro'aã-"igeo.in veaaaa a atrcrigao do objeto çrovado.subcráusurr primerra- 
\o_r _T:o*t: ajustes rearizados ó,,8,,rc a cxec,ção do objao, devcní ocoNvENENTE demonstrar, a respectiva nec*ia"a"- 

"* u*"Àãã;"; r;ffi*[ 
"gr.g. 

ao prrojero,
i"Ji.,"H:.u*o'n 

* "' a'".arlp"r" "iliãáffry"*" a" cõüL;rióÉrüÊlirt g.r* o p-rmo dé

subcláusula segunda' No^caso de autnento de 
-Eetas, 

a prcÍposta.dwerá ser acoopanhada doe rcspcctivosajustcs no plano de trabarbo, de orçamentos aetauráoslae'rcr",ú;ü;;ffiãffi. *arr* e,xecuçãodas metas, etapas e fases já plyA* ---" :---ouv§ E 
.

clÁusrnn oÉcrMa TERcEIRA _ Do AC9MIAI\EAMENTo
Incumbe ao coNcEDENTE 

-,:-1T." "r qboif*T de modtoram€nto e eoompanbsmeirto daconformidade fisica e financeira durrr,te_a e*e*§oão-à*reoio, Jt_ã rãr"is"*d. exesução f,sica edos resultados, na forma do arts. 53 
" 

sa a" pãã-. jr,"..i"lí#JFiã+, i"ãõit,'." 
"rr" 

a garurtirrcgularidade dos atos praticados 
" " ;ú--ã;ô do objeto, poaáao ls§u.ir ou raosferir a

h@6'/8ei'deíê3â'gov'bí/coíÚohdorphp?8câo=doqrm€flto-tÍrpíimrÍ-trobs*o.rorigoíntrrrcG-yhdzaürd:doorr'rb=rm€«r9erÍra 

tü... iz'
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. IT,f_":llr,,@" q:r. .rI. exccução, 
"" .*" H :::"^'.Tl 1T 1 

*.,,
m-'r#*l*lH;k*:m.ff 

":,1*.ff ffijFTf i*,T:,*,ffi ,t"#:;
.§ubcláusule primelra" ---vv!.rry r.N, r[§EumQtrto.

$-m'.ffiFd*"::t':$'"ffi:*ffif mffiffi
I - a comprovação da boa e reqrrt". qiri^^^!-

t"ffi"n,."::[Hi,t:"ffi *""ã"#*:ffi,,rff.:T f.u.i,,*...,
III - a regularidade das ir
rv - o c,mprimcn" * fTTT 

rcgrstadaspelo coi\rvEI\rENrE ao sICoNV;

lmr'*l*:Hfr i:x*:*ffix'r:1ry ***' "'

irui+*'#*,ffiH**rrffi^*ffi;*::tr:acompânharnento 'ê'nq rv'rr nme[te o sernidon * 
"*pr"grao-aàrp*re""l pelo seu*, Subcláusule Terceira. A-*?si;fl flt,H#ffi#fsffi r#ffi H:ffi #âm.irs?

ffi,ffi
:bPttttttttttttttt*tY,-&Ts"J'exerclcio * "o,rqu" de'aco'pehsm",rro da cxccução do oQjcb, oI - valer-se do çoio tecnico de terceiros;

fl;ti'"fr;#:'*H#"T3fl,trffi.nã ouros órgÊos ou entidadcs quc se situcmpóximos aoIII - rcoricntar açôcs e decidir .,,rrÉ+^ à :.--._ ' .

"x""rçao 
aã i*ãrilen'to]ççidir 

guaDto à aceitação de justiücativas sobre irnpropriedadcs idqrtificedas aa

Yr;,;ll";n"Hfff" à instituição financeira co.prova'tcs dc movimentação da conta baucária

.I:,fi:trT,ilIitr#,i*t "J?Íll;itráo couber, obser,ado o disposto no art. 54, cqprr, incisos
VI-- utilizar ferramentas tecnológicas a" ,..iffi ao alcance ae ,.-,rrô,r^^ :_ -r , rnternet, aplicativos . orror *ôãlJo-.iffiffi#r1t§t_0" resultados, incluídas as redes sociais na
vII - valer-se de o* ,oro 

t"tanrsmos de üccnologis da hformsgão; c

^slldál:"r: t"*. ."**#"1",fiffiTLH* peta regisração apücáver.
or<lem técnice, apuradas dur

'##*:ffi:Íffiffi"ffimr#ffiffi§ubclúusule Séüms. Receb

$,":**mmii*kixffi1"ffi-#',"*",ffi".'H',x
§ubcláusula Oitava. prestadas 

as justificativas, o CONCI

_T_T,"H.:*T:1**1:T:sli.yiff inm"*ãTlffi ,ffiJIÊr:httss/s.i.deíese.gov.b/contotsdor.php?r v'urÜlEno oa ttansparência, fiscelizaçãttcao=do:1tn:nb-imprím 
rveíD_vnruErzarsn_ôqJrncnbFr@B@&lnfre_rt 

..
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conroradoria_ccrar da união, 
"": *-;T: fl ,1ffi ,XHIffi; r 4vt, dc 2016.Subclíusuh Nona. Caso as justificativas nao s"l.

. (euarence cinco) dias ú; ôõiÉii["rffi:?H-"*"0*' o coNCEDErflrE úriÉ prazo de 45Àâot". o*Ji'álJ ffi-lT-: çotwrNEwrr reáu

subctáusutr Dffma. 
ssárias âb *ro*ü;;ã;il'il,fl a pcndência e, havsndo a*" "-.í*ãaãã

:,,r.ejaú "ü;çàã i#ffiffi .ffiS,f #ffiffiffi :.*u^,"d, 
tro insr,,mc,nroffi 

"t 
filJ:H&n mlml,mtm.*y*" * **- *,ilffiffàüffi

n"*H"**Í*m:Í,m::",s:,ffi*ffi ffi tr""ff ,fifl :"#.Fffi
Subclóusula Déctma prlmelra. para n^ a" 

"i"tr*anulização reêrente à

::ffi *L's#L#HÍffi#*tr}mffiX*ffi,:ffi#tr
Subclóusole Décime seon,,a. ^ -- 

' -- - 
-'üffiNormafiva TCU no 71,

\ , aímhist'ativa ou ainda r

- 9o, u."ãà[*dã"4t5 ao órgÊo jmidico pert

t m:m"xH
Subcláugule Déclma Te
realizadas por meio o" lthlAt::municagões elea

1si.t "o, 
íJ' siõciü "on"spooaêr"ia "-Ãã'"#ffiffiH 1§t iffiffi ":r;ffi ffiseõretaria.-r,,,-""0.*"ii[,3]i"tXffi 

UHs;LTT;3];T:n.ffi 
"rH*"a"rãããã,i

r"m:,,mm-i':Sffi 
;t§l.w#l

Subclóusute Déctmr Sexta. O 
"Ona";iO*O- 

,rregularidade da qual tenl*:'t#*[.**f;x'#;#,t'ryÍW;*ffi
cr"iusur,a oÉcrnaa quanre _ DA FrscAl,tzAçÃo
h:"pP" ao COI\MEI\ENTE exercer a atribuiÀadministrativa realizada ú,an... o ",,.pffi x m"Um:n*Hfitffi-"t'H#ffi ffi§ubcláusuh única. A fiscalizaçãg pelo COIÍVEMIYIE devcrá:

l""I*Tll"1'ifffi ffiffi ::,lH'ffi ff H*fr 
"u,:o.nssionaishâbüií.doocconoçcriàciaII - apresenar ao coNcEDENJE dSlaraoao de cryacidadê téoricg indicando o ssrvidor ou s€rvidoÍEsque sco.patrharão a obra ou t*iç a"*gJtÀiffi'como-a Anotação de Responsabilidade Técnica _ARr daprestâção de serviços a" n'r.iffiàã:rããtu,"aor,,

htB6,//s6i'd€tusa'gpr'br/co'ttroladq'php?Ecao=dod,rÍ.írb-iÍrDÍimlr-lrgbs.."o..iúigcírjervúê-úa'b&H-:doqJmonb=í6@3oosrnírc;:er-.. 

í4,,0
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. 
rrl - verificar se os matcriais 

"p1i".d".":'[:ff, 
*'* o. coín.nro do oríe::

'estabelccidospcras*pecincaeões'técilil.p-t#f:"m"ffi:'ffi#i.$1$H$.*

' 
cr,Áusur,,l oÉcnr,

fl lT?Sif lffJr::H;-ff.:ff *"'*_x,."".H:,*,.,",.
20t6. v r----'úv,, na torma estabelecida pelo arts. ss 

" 
A-L*ffi1"ffi.:ffiffir*,t

.X"ffiffi Tffitffi"iil"ffi ,Hfl"gy,. p:o"od--*g dc acoqarhenco,o

3;H#"".r'*'ffit.""1'"r3111i'i"-#üffi i"iffi,tffiáffiffi
i;;;:!|"ffi Hx.,;;iffi ffi di-*:-**sistenoprocedimcntodeaaÁrisedoee,coentospÍcvtstos nos instrumenbs. ' r :''-*-çao Etegral do objeto. c r 

"t"r"""- a"r' -ffiiãJ
glbctóusule Tercelra. A prcstaçâo de coutasr: deverámiciando.se 

"on"ornit 
otÃãããi" ;"i,Hff y regiskada pelo CONCEDENTE no SI@NV.convênio. --""*rremcnte com a liberação a" priã"io üüi"ã*'ã,** t rr"clrog aá

- ir:3.11llTfu:à:H"f.rrest+ao de contas finar .d:Id ,.*_apresc'rads no ,nazo m*rino de 60

ffiffi, ttrffiJ:" ffi:":ffi;:': "##mffi"f ffiT
I - relatório de cumprim,"""ii,,úãã.;ãd;T,fr8*;lfjl"Hi$Jf;:;["r::"ffi1ios acccssários para a avariaçâo ç
II - declaraçâo de r-*T: dos objetivos a que ," 

^;;ú;;;;.,III - comprovante de recol

y*^,9T".""";;;;'lJH"*'":::l"JI:quandohower;
retacronados ao Convênio

:iú:,;";;*..:*H"1§;!p'ilH'HH"ffix,"'üf 0T,3ff ,,*"'
Prognutra govenrane,ntal, com regr§ 

" 
ai*oiã. a;-tfffi:t** pars assegxrtr a continuidadc de

§ubclóucuh euinta. qsd;;;ü"-ôôfi a;ffiffi ;:ffi r"f rffi "T#ffi iffiffiffi hx!,}rb11$$ aexta Se, ao término do prazo csrabclacidaPresentar a_prestação á; ;;"""-; t'rcãffi7T:fgT-sPlâuula Quinu" o corrilyENENrr nãorecusos,""irn"Érrúi'l#"li*":9ffi Affi:'rjàdiT'ffiHHn""**TãT
;:H;:Tyi:H.1 H" 

"'"1trffiiíÍitl,#l 
.,",r,i." 

" 
q,ã âà#âJr*", p,o n* a.reparação do dano ao erári<

i*nü::,:#r];:'dlffiü:xlf-m;::::;T:::;
mora"sempÍej,í2.;a";"il,üââlH#"fil*Hffi,ffif g;ffm;ffiH;:
lT*:HilffiH* o coNCEDrrtm ael$ reastrar no srcoNV o rçccbimqrro da preshçío rte

L;ffi;:lf##"."yJ^:T:::^1"__,oi19oo; 1erá 
feita no encerrameoro do insrumqrto, co,D base nes

y _ py ava,iação * *,,1H#l;i;gm_;i_r_T ffi:ffiHõffi#devendo consrar do parecer. finar a.ãer-iJ:ãJ*.*on" ;.-.';* .à,r",iiJ"l.or.rrredades oumegularidades não sanadas ate a finakaçaoãoãJum"#to 
"*"t*iro.

mssÍ/§âl dtÍ'sâ gov br'contolador.php?acaoEdem€nb-rrprimir-wcàtao-orgrm=Íyoí!-vhJaizrtrd-doori.írbÊr6Gm9ünrir-dsL.. 
lsrzo
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- subcláusula Nona' A análise da qrc.staçãg de contas, além do atcste da co,nclusão da cxcc'ção ffsic. doobjeto, conterá os apontamentos rejativoi a r*"*çso?r."""1- 
"ao 

,*.ao. Jrrr.oá Ir*o* de üg€nciado Convênio.
' subctáusub Déclma' objctivando-.: *.p-1. 

=t"ção 
dos elementos ueccssfoios à uálirc da prestrso dccontas dos instnrmentos' poderãor ser rrtilir"aos ioúsÀr"i"-*t. p"iá coriciiõrvm os relatórioc,boletins de verificação ou ouros;doc.mátos-;;úà, pelo rvrús*riá mn*ã peb rribrnar deContas, durante as aüüdades regul"ro a" 

"u*ldiçto 
-

subcláusuh Déclma Primelra' AntB. d8 toi4ada decisão finar de duc tata a subcláusula Dési,sQuinta caso corstâl'da ry41g* * ;*rt çã;'de contas ou na mmp,r,ovação dc rcsultados, ocoNcEDENTE notificará o córtrtwexrd;-";*"* 
" 

ireguraridnde no p;;ê aÉ 4s (qu'mte e

ffisl$: 
(art. r0; § eo, do Decrero n o.rzo, oe'ioó?,,/";.'#, sllü-;;;ffi1-",* at,. 424,

subcláuruh Déclma segu3de. A notificação p-Évia, pÍsvbta ua subcláusula DéciEs priEoira" s.Eú &itapor meio de correspondência com aviso a"'r""êtiimãtã-- AR, com cópia para a sccretaria da Fazenda ou

üTnH;ffi|ã"'^R.'- 
o Poder Legisrativo *r",i"ã ""-cbNiôríÉm;ã;;" a notificeção scr

§ubcláusula Dêcrnr Tercglra o regisro da inadimflàúa no sICoNV só será efttivzdo após a

ffiffi*f*'ffi&lotificaÉo p'ed'" 
""so 

o coirvEúrvrE-ã'ililão smeanenb das
\-/

subcláucurc Dêcrma ar"I.t ; o -cot{cEDENTE tená o praào_de-uui ano, prorrogável por iguar perÍodomediante justificativ4 contado..áã a"t" ao ãau-ú.rto no sICoNV, para auatisar couclusivameirtc aprestação de contas' com- ffmdamento, nos pareccrã técnico e id;."i--@"didoe pclac árcascompetentes' o evenrual T d. ?,oyqo oe presaçao il;;,r" d;ã;;,ff*ao oo sICoNV,cabendo ao coNCEDENTE pt sú,r a"cu"açao'"*pr""L acerca do cumpÍi.cato ão objao e dc quc osrecumos transferidos tiveram boa e regular aptiçaçao. 
--

subcláusule Détlma Qulnta' { enáliss da prestação de eontas pclo coNcEDElrrr podcrá renrttE' m
I - aprovação;

L-3.T,[m:"#ffi1;.19*do evidenciada impropricdade ou outra fatra dc naturcza formal dc sue

Itr - rejeição' coE â det€rminâção da imediaa instauração dc Tonrada dc cmtEs Espccial, caso scjamexauridas as p,roüdências cabtvéis pao regulrriução ã pe,nd€ncia ou Ír?ração do dmo, noa tcrmos daSubcláusula Décima Sétima.

subctáusuh Dédnr sn9-:S ato ac ryrovaçso dc prestação dc contas dcvcrá scr registrado nor:-199Y *benfo ao^c.ÇNc-EDENTE presat aãcrar"iao cxprcssa accrca do cumprioento do objcb c deque os recuÍsos transferidos tiveram boa e regular aplicação.
§ubcláusula Déclma séuma;ôÀdo^pi:^.r: de rcjeição da prcstação de contas em que o ,aror dodano- ao. cIrírio seja infcrior. a R$ 5.000,00 (cinco nil reais), o ccixcr-»Blirn podcrá, mediantejustificativa e registto do inadimplemento no cÀ»rN, aprovar a prestaçao de contas com rcssalva.
subcláusula Déclma oltava.. caso a prcstação dc contss não scja aprovada exalridas todas as
qt9Yt!-tl!i§ cabíveis para regularização da penàênaa ou reparação do dao, a auto,ridadc coryetcnte docoNcrDlNTE, sob pena de responsabilização solidária- registrará o ú oo ii-c-oNv e adotaú asprovidências necessárias à instauraçào da Tornala dc Contas grpe"i"f ou inscrição da Dívida Ativa da
Uniõo e inscrição no CADIN, observando os arts .70 a72 da Portaria Interministerial n;424, de 2016, com
postcrior cncaminhamento do processo à uddsdc seto,rial dc contabilidadc 

" +r" oti"o-i*irdicimado
para os devidos registos de sua competência.

Subcláusula Déctma None. Na hipótese dc apücaSo do art. 6o da Instrução No,rmativa TCU no 71, de
2012, a autoridade administrativa deveni adotar oufas mcdidas administnúhras ao seu alcancc ou Ílqúsr
ao órgão jurídico PeÍtinente as medidas judiciais e extnjudiciais cabívcis, com üstas à obteioção ao &bito
apurado, inclusive o protcsto, sc for o caso

Subcláucüla Vigésime. Findo, o prazo de quc tEta a Subcláusuls Déoiru QuaÍta dcsta cláusul4
considerada evcntual prorrogação, a a"sênçia dc decisão sobre a apÍovação da prcsução dc contas p€lo

h@§r/sel.*bsaFv.brrmnUotador.php?acao=docJmrÍtg_lmFimiÍ_yílb&!€ró_.tülçnr=Ároo_vUnaa{OornrrocíôO0sooeffir.lúÊ.. 16UO
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:"?X,*33ffi "**f líff "'"dii'ii*,"r'ã;ffi ,ffi oT,'*tiaa"púbricarcrcr.,Íeao exercicio ern quc ocorreu o fato.

cLÁusuLA DÉcrun sExrA - rrA *rnilr^o rrr REcuxsos
Quando da conclusão do objeto pact,ado, da o"r*"" * ,*r-*IL",^ ^-.-_^.CON\/EI\IENTE, no Drazo

II - o eventual saldo rcman,
nas. aplicações 

-Àã";ffi*tt:."te dos Íecursos financciros, incrusive o provcnientc das reccitas obtidas

"pri"iou", 
irr..ffiaJ""il3'*q c não utilizadas n<

ü-,:ü[i::l-""-'6;4Xffi ,ffi::::,:HX
nos scguintes ;;:-- -t'-eâved'|aos débÍoslPsnà cdtri a r""*a" r*"",-ooÃ, 

" ürL?ã" u" reccbimcnto,

*ffiT,##rfr#ffi.*'á,,,ffi ür.-,}d,#ff
b) quando aão for apreseirtada:.rT"tr 

" "r 
;" ô ** rese inshrtr€ato; oc) quando os recursos forem uüIizado, ._ n ,afi f"a" airerso da qstabelccida nestc Convfuio.

"I,ki;J"lL:iffilf"Tte 
às deçesas .o*uu*":côni doc,nneatos inidôneoe ou inpugnados,

s_ubcráusura. ?rrnerre. 
" ffiiH'JH;TL .

ffi.$ffffirryrtr-rff'ffiffi"ff'm.,nff#
r#*rmffir#pç'a;xmfl1Hffi:#ffisiHffi 

§cxraiuau"is-Jfr ffi, ffi"i"* ffiT"ãffJ;ffi .l*iai* p.'r"ã" ?iàarc júiciais etor o,ceso, sem prejuízo a" io"-i.a.-ilã^'iifi*'.*- oo_dêbrto apuado, inclus'qúradosd;*d;".'ü*mã:§3§mffi :""ffi
3B$é[$f^ffii'J.l;J::,:-*'dc desannprimento do prazo prwisb @ cap,.tdccta crá,s.ra, o

ffà,§ffirs:[jlxffi !#TH:rtr:n"grtr*.*,:r.ffi ffi ntr
Subcláusula euarta, Nos casos eIn que I devolucão drobjcto pactuado ou devido . .*tuçao' o*rü;ilãrt-YY *.9 F n çso * não execução do

;:'ff ",tr#*:xl*1i"".ffi*#Hfu"W:*ffi ffi tffiã'*
ct Áusut a oÉcua sÉruml - oos BENs REMANEscENTES
os bens rcmâtrescentes 

"aqü;aor ou'pÍpórzidos no ân!i!o dcstc convênio eÉÍão dÊ propdedâdc do

"tP.ryHlrff' 
observadà * aiú'íããã'ó"#.'n" 6.r70,de ro.t;;i;r,b rn&r,inisrsriar

subcláusule Prlmeira' c'o*ü"on,-ra b*b,,'*.*"s"-tes os equipàslstrtos e matcriaig pànancntesadquiridos com recursos dos iotn -."io. "*áúãf-*."uçao do objeto, mas gue não se incorporarn

htF€://Úi'dchcag[,.,'bí/coÍrtoHoí'php?lclo=&clrmanb-lmgdrnh-útbt.cao-@i!0g30g8àfu..,]cll.. 
1z2o
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xiÊ:.',irü:*'ffi 1*;".""r'"mglffirlgffi:i:'.d;ü:t-*ffààs,ardadosbcns
.c.3.1ljnu!$ae de programa governamental, devendo 

rPÍo.rs§o de utilização ao, u"or-pr""-rs.-Jffi?utilização. qç.,cn.,o nesse documcNrto cstar claras as rogras e dirttizcs de

cr,Áusur,.L oÉcrprn orrAvA_DA DENúNcra E nrscrsÃoO prosente Convênio poderá ser:

loirffli1il:ltàãy** tçrnpo, Eediante nodficação * TTro, com a'roccdtocis Eíni.a de
1"*r" eíl'l'ffiüHff;l- :#"fl' ;J:i" p;r* 

"úi"ioã'ã "tpennanência ou sancion
,,rescrnoa.,tütffi f 

'*ffiH'il"::ffi:ffiTj'm":Y:
a) utilização dos recurso

b) inadimprerncn" r, *lil,ffi llff;fil*lrabarho;
:lj-":rffon , a quatquer ternpo, de ,rr,O*"'"rrlapreseotado; yv '4rsru..te ou rncorreção de ioforaação €[D qualquer doq,.cnb

" **lj:g ü.o*oqgi" de qualguer circunstânc:-

i;ffi ',,observadas""ai"po"içoã,-àil#;T#_iTi#,*.".Tffi ff*m"g:*f,H
c) inexistêacia dc exccur
comprovada nos ,".';-JÍi mf5.f.,tffi, da pri.ciÍa par'er4
f).inexistência de comprovação de retomada ;".*oitava, da cláusula oiáva ür;;HHIff.rt ilHu:: :qós fi$.o. o prazo pr'visro na subctársula
r. soricitar ,*to a iorti, 

deste i,§trumeato, siFr.ção .8 quiincumbfuá ao';õN"d;DENTE:

*i,*T:ffi :::I'fl:hTrilLFry:l*mr*ç***í*ff m*,
Subcülusuh única. A n
P.T* o; c;,il*'riJ"'"i'* *:HH"àá'ifff"-'TI:e d'ng a3 crário, cDscjê a-incrauração deaouver a devolução dos respuação,porE"did".#i-'^:ia""iaiÃLl;;;iJt 

srstcEa§ da Díüda ativa ãa-uniaq-;*;

.;toRraricado. 
oioi'o"t*op"Gl,ffi;tffiÃ#*:lfrr',*m**ffi#

crÁustnn oÉcnvra NoNA _ DA puBLrcrDADE
A eficácia do presente inst

trF§;,#,rffiTIffi ffi .Í:i"::'#iltffi àfiT,ffi.,.Jffi [,.l,Tffi il,lilX""T#
subcláusula Primeirg' -,* eF publicidade .m sítio crçhônico cspccrfico de,nominado portal dosi:XH: ffi&:'.r:!|ffi ffif*#"de Í€cu$os, acompanhaoeoro c nscarizaçâo da

subcráusura segunda o coNcEDENTE notificará 
".:-".§!re deste convênio à câoara Muoicipa!Assembleia Legislativa ou.ca,n"ra-r.egisrrrrálià c",in nrvBiúi, "ãjJr-;;;r", ao prazo de t0(dez) dias, contados da assinatur+ be"iãàri" a"'írüáçao aos rccursosãi"il-alr*rr..pooa*t r, oo:ffi;,.r"' 

(dois) di." úteis contados 
-d; 

Hd"*É:r"çãr, t"rrt 
"a**-'"ã1r.""çs, por meio

Subcláusula Tercelra. O COIwENENTE obriga_se a:
I - caso seja municipio, 

" j:llf-": pte: rylÍtiry, os sindicaros de trabathadorcs e as entidadc,sempresanars' com sede no municipio' qú*ao a" iiu..rçL de recursos relúivos ao prcsente couvàio, no
hnp6.,/sei-..'e§a'9oYJ'/coíüobdor'Php?ac8odô',m€írto-impílmh-wetúacao-oÍig'm=a."oíÊ-vrsualzrÍ&ir-rroofilsrdo=I.otrxrg&inrra_car.. 

1ü20



. #ffi,i#nf(dois) dias ,it"i,, oo. rc.,no",':]l,J}.T Jilj;ffi.i#,'*,,* 
a notircação por

' tr - cientificar da cerebraçfu iot" **" o conselho locar ou instância de conhore sociar da áreaünçureáq 66 pl6grama de governo ;";;ilr: ffiferência dc recursos, q,ando houver; e

IúEiXtffi'.HH':,hí'ffi;H, il,ffijd'n q.,* sede, em rocar de.mcil visibilidade,
liberação e aetathamenio na apticação dos recúsos-,}t:f :oi*, l tna{aaae or 

"ao*u " 
r"-üãJ

do objcÚo pactuado. ou inserir' Ir* ã ü ;ô#àffi:11"u:iff,ffifrifffi m ;igide Convênios.

cr,Áuswa vrcÉsIMA _ DAs coNDrçÕrs cERÂrs
Acordam os partícipes, ainda, a esEbelecer as seguintcs,çondições:

t,ila",**;r:H},ffi?"t rylltiu.'" a estc convênio scrío colsidcradas como Ísgurâr,nrr c&üradas,
especiar; 

-"-* '-' "'rermédio do slcot'n/, excetoquando a ú"iltu""ü,,..i'tiXcr cgtauctccioo rorna
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